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EMENDA 001 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 408/2021
EMENTA: 
ALTERA-SE O ART. 1º DO PROJETO DE LEI Nº 408/2021
Autor: Vereador Douglas Gomes
Art. 1º Altera-se o parágrafo único do Art. 1°, que passa a ser denominado como §1° e acrescenta-se o §2°, nos seguintes termos:
“Art. 1° A pessoa que for flagrada em quaisquer áreas e logradouros públicos usando drogas ilícitas em desacordo com legislação vigente ou regulamentação ficará sujeita, sem prejuízo de eventuais medidas no âmbito penal, à multa no valor de referência M10 do anexo 1 da Lei Nº 2.597/08.

§1° Para os fins desta Lei, considera-se como droga ilícita a substância ou produto capaz de causar dependência, assim especificado em lei ou relacionado em listas atualizadas periodicamente nos termos da Lei Federal n° 11.343 de 23 de agosto de 2006.

§2° Incorre na mesma penalidade prevista no caput a realização ou participação de ações de apologia ao uso de drogas ilícitas.”
JUSTIFICATIVA:
A presente emenda modificativa propõe ajustes no Art. 1° do Projeto de Lei nº 408/2021, para mais claramente abordar e desencorajar, não apenas o uso, mas também a promoção de drogas ilícitas em espaços públicos. 
A alteração do parágrafo único para §1° e a inclusão do novo §2° são essenciais para fortalecer o combate à apologia ao uso de substâncias proibidas.
O novo §2° especificamente visa sancionar comportamentos que contribuem para a normalização e promoção do uso de drogas ilícitas, o que é especialmente prejudicial em locais públicos onde indivíduos de todas as idades, incluindo jovens e crianças, podem ser influenciados. 
A inclusão deste parágrafo reforça a seriedade com que nosso município precisa tratar a questão das drogas, visando desestimular tais práticas e proteger a cidade de comportamentos que possam fomentar dependência e desordem social.
Este ajuste não apenas alinha a legislação municipal com as diretrizes federais e estaduais sobre drogas, como também responde às preocupações da comunidade, que merece um ambiente seguro e saudável. 
O impacto da drogadição vai além do indivíduo, afetando a segurança e o bem-estar de toda a sociedade, razão pela qual é fundamental que as políticas públicas sejam robustas e abrangentes.
Conto com o apoio dos meus nobres pares para a aprovação desta emenda, garantindo que nossa legislação reflita o compromisso de Niterói com a promoção da saúde pública e a segurança de seus cidadãos.

Niterói, 13 de maio de 2024
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